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Prefeitura Municipal de Barra do Pirai 
Camara Municipal de Barra do Pirai 

Oficio - NI BDP/CMBP/PROC NWINUTA PL 46/2026 

LEI MUNICIPAL N.° DE 

Barra do Pirai, na data da assinatura 

DE 2026 

EMENTA: INCLUI 0 DIA DO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE 
BARRA DO PIRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica incluído no calendário oficial do Município de Barra do Pirai, o Dia do Técnico de segurança 
do trabalho, a ser comemorado anualmente no dia 27 de novembro. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Barão do Rio Bonito, 31 de março de 2026. 

V eador — Presidente 
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